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CAIXA SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A Caixa Seguridade Participações S.A. (“Caixa Seguridade” ou “Companhia”) 

vem, pelo presente Comunicado ao Mercado, apresentar os esclarecimentos 

solicitados no Ofício 1391/2021 - SLS, transmitido à Companhia pela B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) em 15 de outubro de 2021.  

 

 

À 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Superintendência de Listagem e Supervisão de Emissores 

At.: Sra. Ana Lucia Pereira 

 

Com cópia para: 

CVM - Comissão de Valores Mobiliários 

Rua Sete de Setembro, nº 111, 2º andar – Centro 

Rio de Janeiro, RJ 

20050-901 

 

Superintendência de Relações com Empresas - SEP  

At.: Sr. Fernando Soares Vieira 

 

Superintendência de Relações com o Mercado e Intermediários 

At.: Sr. Francisco José Bastos Santos 

 

Ref.: Esclarecimentos sobre oscilação atípica de valores mobiliários 

 

Prezados Senhores, 

 

Fazemos referência ao Ofício 1391/2021-SLS enviado à Caixa Seguridade pela 

B3 em 15 de outubro de 2021, por meio do qual foram solicitadas informações   

sobre eventuais fatos de conhecimento da Companhia que possam justificar as 

oscilações no preço das ações de sua emissão nas datas indicadas no quadro 

abaixo, conforme segue: 
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A esse respeito, a Companhia esclarece que desconhece qualquer fato ou ato 

considerado relevante nos termos da regulamentação aplicável que não tenha 

sido devidamente divulgado ao mercado e que justifique as oscilações  

registradas no preço das ações de sua emissão nas datas indicadas. 

 

A  Caixa Seguridade reafirma  seu  compromisso  com  as  melhores  práticas  

quanto  à  divulgação  de informações relevantes acerca de seus negócios, na 

forma da regulamentação em vigor, incluindo, mas não se limitando à Resolução 

CVM nº44/2021, ao Regulamento do Novo Mercado da B3 e à sua Política de 

Divulgação de Ato ou Fato Relevante.  

 

Permanecemos à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários. 

 

 

Brasília, 15 de outubro de 2021. 

 

 

 

EDUARDO COSTA OLIVEIRA 

Diretor de Finanças e Relações com Investidores 

Caixa Seguridade Participações S.A. 
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CAIXA SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

NOTICE TO THE MARKET 

 

 

Caixa Seguridade Participações S.A. (“Caixa Seguridade” or “Company”) 

hereby presents through this Notice to the Market the clarifications requested in 

the “Ofício 1391/2021 - SLS", submitted to the Company by B3 S.A. - Brasil, 

Bolsa, Balcão ("B3") on October 15, 2021.  

 

 

To 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Superintendence of Listing and Supervision of Issuers 

At.: Mrs. Ana Lucia Pereira 

 

With copy to: 

CVM - Comissão de Valores Mobiliários 

Rua Sete de Setembro, nº 111, 2º andar – Centro 

Rio de Janeiro, RJ 

20050-901 

 

Superintendence of Companies Relations - SEP  

At.: Mr. Fernando Soares Vieira 

 

Superintendence of Market and Intermediary Relations 

At.: Mr. Francisco José Bastos Santos 

 

Ref.: Clarifications on atypical fluctuation of share prices 

 

Dear Sirs, 

 

Reference is made to the "Ofício 1391/2021 - SLS" submitted to Caixa 

Seguridade by B3 on October 15, 2021, requesting clarifications regarding 

possible facts known by the Company that could justify the fluctuation of its 

shares' trading price on the dates indicated in the chart below, as follows: 
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In this respect, the Company clarifies that is not aware of any fact or act 

considered material pursuant the applicable regulation and that has not been duly 

disclosed to the market that could justify the fluctuation registered in the trading 

price of the shares issued by the Company in the period informed above. 

 

Caixa Seguridade reaffirms its commitment with the best practices regarding the 

disclosure of material information about its businesses, considering the regulation 

in force, including, but not limited to CVM Resolution No. 44/2021, B3 Novo 

Mercado Segment Regulation, and the Company's Material Acts or Facts 

Disclosure Policy. 

 

The Company remains at your disposal for any additional clarification that may 

be needed. 

 

 

 

Brasília, October 15, 2021. 

 

 

 

EDUARDO COSTA OLIVEIRA 

CFO and IRO 

Caixa Seguridade Participações S.A. 

 


